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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N" 4/2023

ALTERA O ANEXO II DA LEI N" 3.130,
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011, QUE
FIXA OS VENCIMENTOS DOS

CARGOS DE PROVIMENTO

EFETIVO E DOS CARGOS EM

COMISSÃO DA PROCURADORIA
GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES.

ST!(D

■O —

^ U
(0 •=

o

T3 2
S
SgC
Q- E'

OI

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA, Estado do Espírito Santo,
no uso das suas atribuições previstas no art. 206 combinado com o inciso XIII, art. 33, do
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou, por unanimidade, na Sessão Ordinária
do dia 7 de fevereiro de 2023, em regime de urgência especial e dispensado de pareeeres das
comissões permanentes, o seguinte projeto de lei:

Art. 1° O Anexo II - Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão da Procuradoria
Geral da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES da Lei n° 3.130, de 17 de novembro de
2011, que fixa os vencimentos dos cargos de provimento efetivo e dos cargos de provimento
em comissão da Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Nova Venéeia-ES, passa a
vigorar com o seguinte texto:

ANEXOU

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA

VENÉCIA-ES

CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO VENCIMENTO
A: " ■

Procurador Geral CCP.l R$ 8.316,43

Subprocurador Geral CCP.l-A R$6.500,00
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publieação, produzindo seus efeitos a partir de
1 ° de janeiro de 2023.

Câmara Munieipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 7 de fevereiro de 2023;
69° de Emancipação Política; l?'' Legislatura.

JUAREZ OLIOSI

Presidente

Vereador pelo PSB

ROAN ROGER GOMES MARQUES
Vice-Presidente

Vereador pelo MDB

7
VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Primeiro Secretário

Vereador pelo Solidariedade
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Segundo S^ratário
Vereador pelo PDT

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 2\2
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br

2023/02/07\2023/02/07\281\PL0004-2023 autografo


